
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

SG CONSTRUTORA CIVIL EIRELI, com sede à Av. Adelino Queiroz, N° 198 - Loteamento 
Residencial Jardim do lpê - Pinheiros - ES, inscrita no CNPJ sob o N° 09.097.332/0001-00 e 
Inscrição Estadual N° 082.506.60-4. 

CONTRATADO 

DIEGO DA SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, Carteira de Identidade N° 2251553 
SSP-ES, inscrito no CPF sob o N° 140.901.33-7-50, inscrito no CREA-ES sob o N° 038728/D, 
residente e domiciliado à Avenida Setembrino Pelissares, N° 1.025, Bairro Centro, CEP: 29.980-
000, Município de Pinheiros no Estado do Espírito Santo. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação 
de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de 
pagamento descritas no presente. 

1 DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ia 

O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços de 
engenharia, à CONTRATANTE, a fim de que esta possa implementar seu projeto de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 

2 DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2 

Os serviços contratados neste instrumento consistem em: RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
PELA EMPRESA. 

Cláusula 3 

Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, o CONTRATADO prestará também as 
informações técnicas necessárias às implementações de projetos, devendo também ceder à 
CONTRATANTE os direitos decorrentes dos processos utilizados na execução daquele. 

3 DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 4 

Os serviços e as informações técnicas especificas utilizados na execução do projeto deverão ser 
utilizados única e exclusivamente para o fim estabelecido neste instrumento, não podendo o 
CONTRATANTE, utilizá-los para outros projetos que por ventura esteja desenvolvendo. 



Cláusula 5 

O CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas aos serviços 
prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para a implementação do 
projeto. 

Parágrafo Único 

As informações técnicas que não poderão ser passadas pelo CONTRATANTE, serão aquelas 
consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão de patente. 

4 DO PAGAMENTO 

Cláusula 6 

Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 01 (um) 
salário mínimo vigente R$ 1.212,00 (Mil Duzentos e Doze Reais). 

5 DA CARGA HORÁRIA 

Cláusula 7 

Serão prestados pelo CONTRATADO à CONTRATANTE de acordo com a necessidade o 
máximo de 05 horas semanais. 

6 DA RESCISÃO 

Cláusula 8 

O presente instrumento será por tempo indeterminado podendo ser rescindido por ambas as 
partes em aviso prévio de 30 (trinta dias). 

7 DO PRAZO 

Cláusula 9 

O contrato terá prazo indeterminado, iniciando-se no dia 18 de Dezembro de 2022. 

800 FORO 

Cláusula ioa 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da 
comarca de Pinheiros, Estado do Espirito Santo. 



Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor. 

Pinheiros-ES 18 de Dezembro de 2022 

SG CONSTRUTORA CIVIL EIREU - CNP.i: 09.097.332/0001-00 
ÉRIKA DE OLIVEIRA SILVA - SÓCIA PROPRIETÁRIA 

CONTRATANTE 

DIEGO DA SILVA 
CREA-ES: 038728/D 

CONTRATADO 

CARTÓRIO MUNIZ' DE REGISTRO CIVIL E TABELIONAIO  

Reconheço por semelhança a firma de ÉRIKA DE OLIVEIRA SILVA., 
DIEGO DA SILVA. Em Testemunho da verdade Pinheiros-EE. 

22/12/20 	0:02.7. 
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Repúblici Federativa do Brasil 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

Carteira de Identidade Profissional 	Registro Nacional 

081441876-7 
Nome 

1DIEGO DA SILVA 

Filiação 
LUIZ CARLOS CYRILLO DA SILVA 

MARIA NILIA DOS SANTOS SILVA  

C.P.F. 	 Documento de Identidade 	Tipo Sang. 
1140.901.337-5011 	2251553 SPTC ES 	 li 

Nascimento Naturalidade 	 UF Nacionalidade 

129/07/199011 	LINHARES 	 FS11BRASILEIRA 

Crea de Registro 	 Emisilo 	Data de Registro 

CRER-ES 	 111310712015 1 21/05/2015 1 
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Quantidade 	Unidade 

5,00 	hr/sem 

4. Atividade Técnica 

Desempenho de Cargo ou Função de ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Valor Honorários 
R$1 .30200 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NO CARGO OU FUNÇÃO DE ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, RESPEITADAS AS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, COM A CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS SEMANAIS. 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. DATA DE INÍCIO DA FUNÇÃO TÉCNICA: 20/01/2023 VALOR DO HONORÁRIO: RS 
1.302,00 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART. 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART. 

CPF/CNPJ: 09097332000100 Contratante: SG CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EPP 

Na 

CEP: 

Unidade administrativa: 

Rua: 

Complemento: 	 Bairro: 

Cidade: 	 UF: 

Data de inicio: 20/01/2023 	- Previsão de término: 

Tipo de vinculo: CONTRATADO 

Identificação do cargo ou função: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES 

1. Responsável Técnico 	  

DIEGO DA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 	 RNP: 0814418767 

Registro: ES-038728/D 

Anotação de Responsabilidade Técnica ..ART 
Lei n°6.496, dei de dezembro S 1977 	C REAES 

PsçtirlL'I 1/1 

ART de Cargo ou Função 

0820230010666 

2. Contratante 

Rua: AVENIDA ADELINO QUEIROZ 	 N°: 198 

Complemento: 	 Bairro: 	RESIDENCIAL JARDIM DO YPE 

Cidade: PINHEIROS 	 UF: ES 	 CEP: 29980000 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 	 Registro: 

3. Vínculo Contratual 

S. Observações 

Nenhuma Observação. 

- 6. Declarações 

Acessibilidade: <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto 
n15.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.> 

8.Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima. 

de 	 de 

Local DIEGO DA 
5ILY°1*Qee 3Z.O 

DIEGO DA SILVA- cPF 14090133750 

SG CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - EP- CPF/cNPJ: 09097332000100  

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, podendo sua 
conferência ser realizada no site do CREA. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada 
no sito www.creaes.org.br  ou www.confea.org.br  
A guarda da via assinada da ART será de 
responsabilidade do profissional e do contratante com 
o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creaes.org.br  creaes@creaea.org.br
REA- Es lei: (27)3134-0046 	artcreaes.org.br  

- 7. Entidade de classe 

NENHUMA ENTIDADE 

Valor ART: R596,62 Registrada em: 	20/01/2023 	Valor Pago: 	RS96,62 Nosso Número: 140000000012645422 


